LEI Nº 140/2004
Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e
Salários dos Servidores Públicos do Município
de Alto Paraguai – MT.

                                              O Prefeito Municipal de Alto Paraguai, Sr. UMBELINO ALVES CAMPOS, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

TITULO I

Das disposições Preliminares

CAPÍTULO I

Da finalidade

           Art. 1º Fica criada a Carreira dos Servidores da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai, a estruturação de seus respectivos cargos, os princípios sobre a qualificação profissional, a habilitação para ingresso, a avaliação do desempenho e o regime de remuneração dos referidos cargos.

          §  1º Integram-se ao Plano de Cargos, Carreira e Salários dos Servidores Públicos do Município de Alto Paraguai-MT, os servidores de todas as secretárias, com exceção dos Profissionais do Magistério, que são regidos pelo seu próprio estatuto e os servidores do Poder Legislativo que possui Plano de Cargos, Carreira e Salários próprios.

        §  2º Os servidores ocupantes dos cargos da Carreira da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai, exceto os Profissionais do Magistério serão regidos por esta lei.

CAPÍTULO II

Da Constituição do Quadro de Pessoal

         Art. 2º  O Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai, constituem-se pelos cargos efetivos pertencentes aos respectivos quadros de lotação das secretarias e do gabinete do prefeito, nos quais nos termos desta lei passam a integrar a Carreira dos servidores da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai;

         §  1º Integram também o Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai os cargos de provimento em comissão pertencentes as estruturas organizacionais da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai;

        §  2º É vedada a nomeação para cargo ou função de chefia, direção ou assessoramento  na Prefeitura Municipal de Alto Paraguai, de proprietário, sócio majoritário ou pessoa que participe de direção, gerência ou administração de entidades que mantenham contratos ou convênios com a Prefeitura Municipal de Alto Paraguai, ou sejam por  eles credenciadas;

        Art. 3º  Os cargos de provimento efetivo da respectiva Carreira dos Servidores da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai são organizados dentro dos princípios e objetivos notadamente:

          I – Vinculação á natureza das atividades da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai e respectivamente aos objetivos da Política que norteará as ações da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai, respeitando a habilitação exigida para ingresso no cargo, o qual será vinculado diretamente ao seu perfil profissional e ao seu perfil ocupacional conforme o caso, e a correspondente qualificação do servidor;

        II – Organização de um sistema de formação de recursos humanos e a institucionalização de programa de capacitação permanente dos quadros de pessoal para a Prefeitura Municipal de Alto Paraguai, mediante integração operacional e curricular com as instituições de ensino, nos diferentes graus de escolaridade.

        III – Estabelecimento de critérios com base na especificidade dos perfis exigidos para os cargos, complexidade das suas atribuições, produtividade, local de exercício, riscos inerente ás atividade e outros fatores determinados em lei;

       IV – Valorização do tempo integral e da dedicação exclusiva ao serviço;

        V – Adequação dos recursos humanos ás necessidades especifica de cada secretaria e de segmentos da população que requeiram atenção especial;

       VI – O provimento de cargos em comissão e de funções gratificadas dos Quadros da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai,  serão ocupados de acordo com a emenda constitucional nº 19, com base nos preceitos constitucionais, no preenchimento de critérios técnicos e experiência do profissional da área;

      VII – Equivalência entre os cargos e seus respectivos perfis profissionais e ocupacionais e as habilitações aprovadas pelo sistema de ensino;

      VIII – Especificidades do exercício profissional decorrente de responsabilidade e riscos oriundos do contato intenso e continuado com os usuários portadores de patologias de caráter especial;

     IX – Desempenho das metas do sistema;

     XI – Valorização do especialista em saúde pública;

CAPÍTULO II

Da Lotação do Quadro de Pessoal


Art. 4º - A lotação global de cada um dos quadros de pessoal das secretarias, corresponde a soma dos quantitativos dos cargos pertencentes á carreira dos servidores da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai e a dos cargos de provimento em comissão pertencentes á estrutura organizacional da Prefeitura respectivamente.


§ - Os quantitativos de lotação dos cargos de carreira serão gerenciados automaticamente pela Prefeitura de acordo com as suas necessidades institucionais e disponibilidades financeiras observada a legislação vigente sobre a matéria;


§ - Cabe a Prefeitura dentro de suas respectivas áreas de competência institucional, avaliarem anualmente a adequação dos cargos de seus quadros de lotação de pessoal da Carreira dos servidores da Prefeitura, no que se refere aos perfis Profissionais, propondo seu  redimensionamento face ás necessidades institucionais, ás inovações tecnológicas, á modernização dos processos de trabalho, criação e ampliação de unidades assistenciais  e educacionais e outras variáveis necessárias, observando sempre o disposto no art. 169 da Constituição Federal e na Lei Complementar nº 101 de 04 de Maio de 2000;


§ - Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a, mediante decreto, sem aumento de despesas, executar os atos relativos á readequação de que trata o parágrafo anterior.

TITULO II

Da Carreira dos Servidores Públicos do Município de Alto Paraguai
CAPITULO I

Dos Servidores Públicos do Município de Alto Paraguai

Art. 5º - Para os efeitos desta lei, entende-se por Servidores Públicos do Município de Alto Paraguai o conjunto de funcionários ocupantes dos cargos efetivos e os estáveis no serviço público municipal nos termos da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, que desempenha atividades de formulação, coordenação, organização, supervisão, avaliação e execução das ações e serviços da Prefeitura, consoantes com os perfis profissionais e ocupacionais exigidos e de conformidade com esta lei, para o ingresso nos seus respectivos cargos.

CAPÍTULO II

Da Constituição da Carreira

Art. 6º A Carreira dos Servidores Públicos do Município de Alto Paraguai é Constituída de quatro cargos:


I –   Profissional de Nível Superior;


II – Técnico 


III- Assistente


IV-Apoio de Serviços.


Parágrafo Único. Os Cargos integrantes da Carreira dos Servidores Públicos do Município de Alto Paraguai de que trata este artigo, corresponde ás respectivas lotações dos quadros de pessoal da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai.


Art. 7º  As atribuições de cada um dos cargos dos quadros de pessoal da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai são a seguir descritos.


I – Servidor de Nível Superior da Prefeitura de Alto Paraguai: as inerentes ás ações e serviços que constituem a Prefeitura, na sua dimensão técnico científica, que requeiram escolaridade de nível superior diretamente vinculada ao perfil profissional para ingresso;


II – Técnico da Prefeitura: as inerente ás ações e serviços que constituem a Prefeitura Municipal de Alto Paraguai, na sua dimensão técnico profissional, e que requeiram escolaridade de nível médio profissionalizante vinculado ao perfil profissional para ingresso;


III – Assistente da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai: as inerentes ás ações e serviços da Prefeitura, nas suas dimensões técnico profissional, e que requeiram escolaridade de ensino médio e/ou profissionalizante de nível auxiliar vinculada ao perfil profissional e/ou ocupacional exigido para ingresso;


IV – APOIO DE SERVIÇOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

As inerentes aos serviços que constituem a Prefeitura  na sua dimensão operativa de atividades de manutenção de infra-estrutura, e que requeiram escolaridade mínima no nível de ensino fundamental incompleto e completo.

PRAGRAFO ÚNICO. Constituem-se também como atributos dos cargos que compõem a Carreira dos Servidores da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai as atividades decorrentes do exercício de Cargos Comissionados e de funções gratificadas constantes das respectivas estruturas organizacionais da Prefeitura.


Art. 8º - O perfil profissional e o perfil ocupacional, parte integrante de cada cargo devidamente identificado nos anexos I, II, III, IV e V desta lei, vinculam-se diretamente á natureza do cargo decorrente da especificidade da habilitação das atribuições a ele inerentes, originárias das ações e serviços que constituem a Prefeitura Municipal de Alto Paraguai.

CAPÍTULO III

Da Série de Classes dos Cargos de Carreira


Art. 9º A série de classes dos Cargos que compõe a Carreira dos Servidores do Município de Alto Paraguai estrutura-se em linha horizontal de acesso, disposta de conformidade com o respectivo nível de habilitação e perfis profissional e ocupacional, identificada por letras maiúsculas da seguinte forma:


I – PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI.

a) Classe A – habilitação em grau de nível superior, em área especifica, de acordo com perfil profissional exigido para ingresso no cargo e registro no respectivo conselho de classe;

b) Classe B – habilitação em nível de grau superior, com curso de especialização ou equivalente reconhecido pelo Ministério da Educação e/ou certificado de qualificação profissional na área de atuação correlata, reconhecida pelo órgão competente, com carga horária mínima acumulada de 400 (quatrocentas) horas.

c) Classe C – habilitação em nível de grau superior, com curso de mestrado ou doutorado, reconhecido pelo Ministério da Educação, na área de atuação correlata.

II – CARGOS TÉCNICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI
a) Classe A – habilitação em ensino médio profissionalizante em área específica de acordo com o perfil profissional exigido para ingresso no cargo;

b)   Classe B – habilitação em ensino médio profissionalizante em área especifica, de acordo com o perfil profissional  do cargo e certificado de qualificação profissional na área de atuação ou correlata, conferida e/ou reconhecido pelo órgão competente, com carga mínima acumulada de 400 (quatrocentas) horas e/ou especialização em nível técnico.

c) Classe C  - Habilitação  em ensino médio profissionalizante em área específica, de acordo com o perfil profissional do cargo e certificação de qualificação profissional  na área de atuação ou correlata, conferida e/ou reconhecida pelo órgão competente, com carga horária mínima acumulada de 800 (oitocentas) horas ou conclusão do curso de graduação.

III- ASSISTENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL:

a)   Classe   A – habilitação em ensino médio e/ou profissionalizante de nível auxiliar, de acordo com o perfil exigido para o ingresso no cargo;

b) Classe     B  - habilitação em ensino médio e/ou profissionalizante, de acordo com o perfil do cargo e certificação de qualificação profissional na área de atuação  ou correlata, conferida e/ou reconhecida pelo órgão competente, com carga horária mínima acumulada de 400 (quatrocentas) horas;

c) Classe   C  - habilitação em ensino médio e/ou profissionalizante, de acordo com o perfil do cargo e certificação de qualificação profissional na área de atuação ou correlata, conferida e/ou reconhecida pelo órgão competente com carga horária mínima acumulada de 800 (oitocentas) horas ou conclusão do curso de graduação.

IV – APOIO DE SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL

a)  Classe  A – habilitação em ensino fundamental;

b)  Classe  B – habilitação em ensino fundamental e certificação de qualificação profissional na área de atuação ou correlata com a conferida e/ou reconhecida pelo órgão competente, com carga horária mínima acumulada de 160 (cento e sessenta) horas;

c) Classe  C  - habilitação em ensino fundamental e certificação de qualificação profissional na área de atuação ou correlata, conferida e/ou reconhecida pelo órgão competente, com carga horária mínima acumulada de 320 (trezentas e vinte) horas ou em ensino médio.

§ 1º Cada Classe desdobra-se em doze níveis, que constituem a linha vertical de progressão;

§ 2º A Certificação de Qualificação Profissional, com efeitos restritos ao âmbito da Carreira dos Profissionais da Prefeitura Municipal, deverão obedecer aos critérios e  parâmetros fixados pela Prefeitura Municipal através de uma Comissão constituída para esse fim nomeado em ato próprio, observando-se, dentre outros, os seguintes requisitos á sua pontuação:

I- cumprimento de carga horária global mínima de formação profissional, adquirida em cursos de qualificação, com carga horária mínima de 16 (dezesseis) horas, realizados em interstício não superior a 5 (cinco) anos, contados a partir do último enquadramento de servidor na classe imediatamente anterior;

II- Comprovação de conclusão, pelo servidor, de nível de escolaridade acima do exigido para provimento do cargo ocupado, realizado no interstício não superior a 5(cinco) anos, contados a partir do último posicionamento na classe imediatamente anterior.
CAPÍTULO IV

Do Ingresso na Carreira
Art. 10  Para o ingresso nos cargos da Carreira dos Servidores do Município de Alto Paraguai, independente do Quadro de Pessoal a que pertença, exigir-se-á aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos.

 Parágrafo único. Em se tratando de concurso público de provas e títulos, o julgamento dos títulos será efetuado de acordo com os critérios estabelecidos pelo Edital de Abertura do Concurso.

Art. 11 O concurso público para provimento dos cargos de Carreira dos Servidores do Município de Alto Paraguai dar-se-á em todas as suas fases pelas normas estabelecidas na legislação que orienta os concursos públicos e no seu correspondente edital.

Parágrafo Único: Será assegurada, para fins de acompanhamento, a participação de representante da entidade representativa dos servidores da Carreira Profissional dos Servidores da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai, na organização dos concursos públicos até a posse e nomeação dos candidatos aprovados.

Art. 12 - Vetado

CAPÍTULO V

Das formas de Movimentação na Carreira
A movimentação funcional na Carreira dos Profissionais da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai dar-se-á em duas modalidades:

I – por progressão horizontal – Classes

II – por progressão vertical – Níveis.

Seção I

Da progressão horizontal
Art. 13 A progressão horizontal dos Servidores do Município de Alto Paraguai dar-se-á de uma classe para outra imediatamente superior á que o servidor ocupa, na mesma série de classes do cargo, e ocorrerá em virtude da nova habilitação alcançada, devidamente comprovada, ou mediante Certificação de Qualificação Profissional de que trata o § 2º do art. 9º, observado o cumprimento do interstício de 5 (cinco) anos em cada classe. 

Parágrafo Único. A progressão horizontal de que trata este artigo assegura ao servidor o direito de posicionar-se no mesmo nível da classe anteriormente ocupada.

Seção II

Da Progressão Vertical
Art. 14 O ocupante de cargo de Carreira dos Servidores do Município de Alto Paraguai, terá direito a progressão vertical de um nível para outro subseqüente da mesma classe, desde que aprovado em processo contínuo e especifico de avaliação de desempenho, obrigatoriamente instituído a cada 03 (três) anos.

§ 1º  Para a primeira progressão, o prazo será contado a partir da data em que se der o exercício do servidor no cargo ou do seu enquadramento na carreira.

§ 2º  As demais normas sobre o processo contínuo e específico de avaliação de desempenho do servidor da Prefeitura de Alto Paraguai, incluindo seus instrumentos e critérios terão regulamento próprio aprovado por Decreto do Prefeito Municipal.

CAPÍTULO VI

Do Regime de Trabalho
Art. 15  O regime de trabalho dos ocupantes dos cargos de Carreira dos Servidores do Município de Alto Paraguai será de 30 (trinta horas) horas semanais, com exceção dos ocupantes de cargos com jornadas de trabalho, fixadas por leis que regulamentam a profissão.

Art. 16  O exercício de atividades especificas, decorrentes de imperiosa, temporária e comprovada necessidade de serviços que exijam do servidor o cumprimento de regime de trabalho diverso do estabelecido no artigo anterior, garante o direito á sua valorização, a título de Regime Especial em Tempo Integral ou em Escala de Plantão, (Secretaria de Saúde), desde que executadas por período superior a 30 (trinta) dias consecutivos.

§ 1º  As atividades específicas que demandarem execuções de ações de tempo integral ou em escala de plantão serão valorizadas na proporção do seu tempo de duração e do grau de dedicação delas resultantes, fixadas de acordo com as tabelas constantes nos anexos, X, XI,  XII, XIII e XIV e anexos Xa, Xb, Xc, XIa, XIb, XIc, XIIa, XIIb, XIIc, XIIIa, XIIIb, XIIc, XIVa, XIVb, XIVc desta lei desta lei.
§ 2º  Os critérios e parâmetros para identificação das atividades específicas de que trata o caput deste artigo serão regulamentados pelo Conselho Municipal de Saúde quando se tratar de atividades ligadas a área e pelo órgão representativo da categoria dos servidores não pertencentes a secretaria de saúde e educação, obedecidos os limites orçamentários e financeiros da Lei Complementar nº 101, de 04 de Maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

§ 3º  O Regime Especial em Tempo Integral ou em Escala de Plantão poderá ser concedido ao servidor ocupante de dois cargos públicos legalmente cumuláveis.

CAPÍTULO VII

Da contratação Temporária de Excepcional Interesse Público
Art. 17  Para atender situações motivadamente de urgência, oriundas da necessidade de prestação em unidades ou serviços de Saúde e outras secretárias nos termos da legislação em vigor, a Prefeitura Municipal de Alto Paraguai, poderá celebrar contratos temporários, desde que decorrentes das seguintes hipóteses:

I – afastamentos e licenças previstas na legislação em vigor:

II – Calamidade Pública;

III – criação de novas unidades de saúde e de novos serviços de saúde ou de ampliação de unidades de saúde ou de serviços de saúde já existentes e também de novas unidades escolares e novas salas de aula.

§ 1º A contratação temporária para substituição de servidores em licenças decorrentes de tratamento de saúde de pessoa da família e de acidente em serviço só poderá ser autorizadas se as referidas licenças forem superiores a 30 dias.

§ 2º  As contratações temporárias para atender as hipóteses previstas nos incisos do parágrafo primeiro deste artigo deverão ter os seus prazos de vigência estabelecidos de conformidade com legislação em vigor.

§ 3º  Em qualquer das hipóteses prevista neste artigo o quantitativo global de contratados temporários não poderá durante o exercício, ultrapassar a 25% (vinte e cinco por cento) dos cargos efetivos ocupados até 31 de dezembro do exercício anterior, observado sempre a disponibilidade orçamentária e financeira do órgão para cobrir as despesas decorrentes, e os limites estabelecidos pela lei 101 de 04 de Maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
Art. 18  A remuneração do pessoal contratado temporariamente será correspondente a classe  iniciais do respectivo cargo.

TÍTULO III

DO SISTEMA DE DESENVOLVIMENTO DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19 A Política de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, fundamentada nos princípios e objetivos consignados  no art. 3º desta lei, terá seu eixo constitutivo consubstanciado num Sistema de Desenvolvimento dos Servidores  da Prefeitura, norteando-se, dentre outras, pelas diretrizes abaixo especificadas;

I- inserção direta de contextualização na Política municipal  de atendimento aos usuários da Prefeitura; 

II- fortalecimento do  Sistema Único de Saúde no Município;

III- melhoria da qualidade dos serviços prestados aos Munícipes;

IV- enfoque dos servidores como sujeitos do processo social de construção permanente da  Prefeitura, favorecendo o desenvolvimento das suas capacidades/ potencialidades e do compromisso ético e social com a coletividade.

Art.20 O sistema de Desenvolvimento dos Servidores da Prefeitura constituir-se-á dos seguintes Programas:

I- Programa de Qualificação para o sistema  da Prefeitura;

II- Programa de Avaliação de Desempenho.

§ 1º A Qualificação  Profissional e a Avaliação de Desempenho dos Profissionais da Prefeitura são deveres e direitos de todos os integrantes da Carreira e serão asseguradas pela Prefeitura.

§ 2º  A Prefeitura Municipal, dentro das suas correspondentes áreas de competências e jurisdição administrativa, firmarão, em conjunto ou separadamente, convênios, protocolos de cooperação ou instrumentos equivalentes com instituições ou órgãos federais, estaduais ou municipais, com o objetivo de viabilizar a execução das ações do Programa de Qualificação Profissional, de forma a racionalizar e integrar os recursos disponíveis.

CAPÍTULO II

DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL

Art. 21 O Programa de Qualificação Profissional para a Prefeitura, a ser formulado pelo Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura e aprovado por ato próprio do  Prefeito Municipal, deverá obrigatoriamente, conter os seguintes objetivos:

I- caráter permanente e atualização da programação, de forma a acompanhar a evolução do conhecimento e dos processos atinentes ao avanço tecnológico de todas as áreas abrangentes da Prefeitura;

II- universalidade, não só no aspecto do conteúdo técnico, científico e profissional da qualificação propriamente dita, mas da promoção humana do  Profissional da Prefeitura como agente de transformação das práticas e modelos assistenciais;

III- ser veículo de sistematização das ações e dos serviços da Prefeitura inscritos na  Política do Município de Alto Paraguai.

IV- ser instrumento de integração dos parceiros de gestão da Prefeitura, no âmbito  municipal;

V- formação de gerências profissionalizadas para  a Prefeitura;
VI- descobrir valores e potenciais humanos para o desenvolvimento de novas atribuições necessárias ao desenvolvimento da Prefeitura,

VII- utilização de metodologias e recursos tecnológicos  de ensino a distância que viabilizem a qualificação dos profissionais a distância em todos os níveis ;

§1º Constitui parte integrante e indispensável do Programa de Qualificação Profissional para a Prefeitura a sua avaliação permanente, de forma a identificar a eficácia e o impacto da sua aplicação na melhoria das práticas e da qualidade dos serviços prestados aos Munícipes;

  
§2º Caberá ao Departamento de Recursos Humanos, elaborar a programação anual do Programa de Qualificação Profissional, com seus correspondentes conteúdos de formação e respectivos custos, para fins de apreciação e aprovação do Prefeito.


Art. 22 – O Programa de Qualificação Profissional para os servidores da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai, deve dentre outros fixar mecanismos que garantam:


I – afastamento integral do servidor, assim considerado quando importar em liberação total das suas atividades funcionais por período necessário a Programas de Pós-Graduação, fora do município, fora do Estado ou no exterior;


II – afastamento parcial, onde parte da carga horária semanal de trabalho do servidor será destinada á participação no Programa de Qualificação;


III – manutenção de todos os direitos e vantagens do cargo durante todo o tempo dos afastamentos de sua participação no Programa de Qualificação;


IV – recursos financeiros necessários para a efetiva implementação das ações que envolvam o Programa de Qualificação Profissional para a Prefeitura.




 
 §1º - Fica o servidor beneficiado pelo Programa de Qualificação Profissional para a Prefeitura independentemente do Quadro de Pessoal a que pertença obrigado a disponibilizar no prazo e condições estabelecidas em regulamento, as informações e conhecimentos obtidos durante sua participação no Programa de Qualificação ou Pós-Graduação, bem como a reproduzir o material institucional recebido e colocar-se a disposição para o repasse dos conhecimentos adquiridos.

§ 2º - Caberá ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados do enquadramento dos servidores apresentar  ao Sr. Prefeito para apreciação e aprovação a estrutura e o regulamento do Programa de Qualificação Profissional.

CAPÍTULO III

Do Programa de Avaliação de Desempenho

 
Art.23 O Programa de Avaliação de Desempenho, parte integrante do Sistema de  Desenvolvimento dos Servidores da Prefeitura, é o instrumento de unificação da Política de Recursos Humanos da Prefeitura, devendo, na sua concepção abranger critérios capazes de avaliar, na sua inteireza, a qualidade dos processos de trabalho em todas as secretarias da Prefeitura, servindo ainda como retroalimentador do Programa de Qualificação para a Prefeitura.


§ 1º Caberá ao Departamento de Recursos Humanos, elaborar e submeter á apreciação e aprovação do Prefeito Municipal as normas disciplinares do Programa de Avaliação de Desempenho, obedecidos os critérios genéricos dos servidores públicos  municipais.


§ 2º A elaboração das normas disciplinares do Programa de Avaliação de Desempenho deverá consubstanciar-se, dentre outros, dos seguintes fatores:


I – caráter processual, continuo e anual do Programa de Avaliação de Desempenho;


II – abrangência do processo de avaliação, com fixação de indicadores de desempenho do servidor, que considerem não só a avaliação da sua chefia imediata, como também o processo e as condições de trabalho da sua unidade de lotação e a sua auto-avaliação;


III – valorização do servidor da Prefeitura, pela sua participação em atividades extrafuncionais, assim consideradas aquelas pertinentes ao exercício de funções/atividades de relevância institucional, tais como, execução de projetos, membros de comissões e de grupos de trabalho assim como instrutor e/ ou coordenador de eventos originários do Programa de Qualificação Profissional.


Parágrafo Único. As normas disciplinadoras do Programa de Avaliação de Desempenho deverão conter critérios gerais específicos de avaliação de desempenho do servidor da Carreira dos Profissionais da Prefeitura que se encontra em estágio probatório, consoantes com a legislação vigente sobre a matéria.

TITULO IV

Do Sistema de Remuneração dos Servidores do Município de Alto Paraguai


Art. 24  O Sistema de Remuneração dos Servidores do Município de Alto Paraguai, será estabelecido sob a forma de subsidio, fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação, produtividade, especialidade ou outra espécie remuneratória, obedecido em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI, da Constituição Federal.

Parágrafo Único. O subsidio estabelecido no caput deste artigo é o somatório de todas as verbas remuneratórias e demais vantagens pecuniárias percebidas.

Art. 25  O servidor pertencente a Carreira dos Servidores do Município de Alto Paraguai, nomeado para o exercício de cargo comissionado, perceberá subsídio correspondente ao subsídio do cargo de carreira acrescido de um percentual de 50% do DAS 6, DAS 5, DAS 4 e DAÍ, não sendo servidor de Carreira receberá a remuneração total ou seja DAS 6 que corresponderá 40% do que recebe bruto o Prefeito, DAS 5  20% do que recebe bruto o prefeito, DAS 4 17% do do que recebe bruto o prefeito e DAÍ 11% do que recebe bruto o prefeito.

I – Os cargos comissionados serão distribuídos obedecendo a emenda constitucional n.º 19 em seu artigo 37 V, sendo 50% (cinqüenta por cento) ocupados por servidores de carreira e 50%  (cinqüenta por cento) por outros sem vinculo com a prefeitura.

Parágrafo Único. O disposto no caput deste artigo não se aplica ao servidor ocupante de cargo em Regime Especial  em Tempo Integral ou em Escala de Plantão.
CAPÍTULO II

Da Estruturação do Sistema de Remuneração

Art. 26  O Sistema de Remuneração estrutura-se através de tabelas remuneratórias contendo os padrões de subsidio, fixados em razão da natureza, grau de responsabilidade e de complexidade, e dos requisitos exigidos para ingresso em cada cargo da Carreira dos Profissionais da Prefeitura.


Parágrafo Único.  As tabelas remuneratórias – subsídios – dos cargos dos Servidores da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai de Nível Superior, Técnico, Assistente e Apoio de Serviços da Prefeitura são as constantes dos Anexos IV,V, VI, VII, VIII e IX desta lei.


Art. 27  Aos servidores em exercício habitual em condições insalubres e perigosas, fica assegurada a percepção de percentuais conforme discriminação: Insalubridade 40% grau máximo, 20% Grau médio e 10% Grau mínimo sobre o salário mínimo, e serão enquadrados conforme tabelas IV a, IV b, IV c, V a, V b, V c, VI a, VI b, VI c, VII a, VII b, VII c, VIII a, VIII b, VIII c, IX a, IX b, IX c, X a, X b, X c, XI a, XI b, X c, XII a, XII b, XII c, XIII a, XIII b, XIII c, XIV a, XIV b, XIV e periculosidade, fica assegurado 30% sobre o subsidio do servidor e serão enquadrados conforme as tabelas IV a, V a, VI a, VII a, VIII a, IX a, X a, XI a, XII a, XIII a, e XIV a, será feita revisão em todos os cargos e salários dos servidores da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai anualmente pela Comissão constituída para esse fim conforme emenda nº 19.


Parágrafo Único.  A caracterização e a classificação da insalubridade e Periculosidade far-se-á através de perícia a ser realizada por Médico de Segurança e Medicina do Trabalho registrado pelo Ministério do Trabalho.

TITULO V

Das disposições Finais e Transitórias
CAPÍTULO I

Das Disposições Transitórias


Art. 28  Para fins de enquadramento nesta lei dos atuais servidores pertencentes aos Quadros de Pessoal da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai, será constituído um Grupo de Trabalho designado por portaria do Prefeito Municipal, sob a coordenação geral do Assessor de Planejamento e Coordenação Geral da Prefeitura.


Parágrafo Único. O enquadramento dos atuais servidores da Prefeitura será efetivado mediante decreto.


Art. 29  O servidor que se julgar prejudicado em seu enquadramento poderá dele recorrer, no prazo de até 120  (cento e vinte) dias contados da data de publicação de seu enquadramento, mediante petição fundamentada e documentos comprobatórios que caracterizem os fatos alegados e possibilitem, se for o caso, a reconsideração do ato.


Art. 30  O enquadramento dos atuais servidores do Quadro de Pessoal da Prefeitura efetivar-se-á em duas etapas:
I – transformação do cargo atualmente ocupado para o da Carreira dos Servidores da Prefeitura, tendo como critério a identidade e semelhança do perfil profissional e do perfil ocupacional, conforme o caso, existente entre as funções atualmente exercidas  e ás atribuídas ao novo cargo, de conformidade com a tabela de transformação, constantes dos Anexos, IX, X, XI, XII desta lei.
II – posicionamento na tabela remuneratória correspondente ao cargo transformado, observando, para tanto, o grau de escolaridade do servidor, curso de capacitação profissional adquirida em áreas correlata ao novo cargo e o seu tempo de serviço na proporção de 03 anos para cada nível, para posicionamento na classe e no nível, respectivamente.


§ 1º Serão considerados como critérios de enquadramento dos servidores da ativa o grau de escolaridade e o tempo de serviço adquirido até a data de vigência dos efeitos financeiros desta lei.

§ 2º Os servidores declarados estáveis no serviço público, nos termos do art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, serão designados para o exercício das funções referentes aos cargos criados na presente lei, obedecidas as exigências e requisitos pertinentes dos respectivos cargos.

Art. 31  O grau de escolaridade exigido para o posicionamento na classe do correspondente cargo, de que se trata o inciso II do artigo anterior, terá, para fins de enquadramento na Carreira, as seguintes equivalências:

I – para o cargo de Nível Superior da Prefeitura:


a) Classe A – habilitação em curso de nível superior nas áreas especificas correspondentes aos perfis profissionais do cargo e atestado de conclusão e/ou histórico escolar, ficando estabelecido um prazo de 18 meses para apresentação do diploma.

b) Classe B – ser portador de certificado de curso de especialização, ou equivalente, reconhecido dentro das normas do Ministério da Educação;

c) Classe C – ser portador de diploma de Mestre ou Doutor, reconhecido dentro das normas do Ministério da Educação, na área de atuação do cargo.

II – para o cargo de Técnico da Prefeitura:

a) Classe  A – habilitação em ensino médio profissionalizante em área específica correspondente aos perfis profissionais desse cargo;

b) Classe B – ser portador de curso de especialização em nível técnico, na área de atuação ou correlata;

c) Classe C – ser portador de atestado de conclusão e/ou histórico escolar de curso de nível superior.

III – para o cargo de Assistente da Prefeitura

a) Classe A – comprovação do ensino médio completo ou não;

b) Classe B – comprovação de escolaridade equivalente ao ensino médio profissionalizante de nível auxiliar, na área de atuação ou correlata;

c) Classe C – comprovação de ser portador de atestado e/ou histórico  de curso de nível superior.

IV – para o cargo de Apoio de Serviços da Prefeitura:

a) Classe A – ensino fundamental incompleto;

b) Classe B – comprovação de escolaridade em nível de ensino profissional completo;

c) Classe C – habilitação em ensino de nível médio e/ou profissionalizante.

Art. 32  O posicionamento nos níveis da classe terá como critério a contagem, para cada nível, de 03 (três) anos completos de tempo de efetivo exercício no Serviço Público Municipal.

Art. 33  A primeira avaliação de desempenho será realizada no máximo 12 (doze) meses após o enquadramento dos atuais servidores na Carreira dos Servidores da Prefeitura.

Art. 34  O servidor que se encontrar afastado e/ou em licença não remunerada, legalmente só poderá ser enquadrado quando oficialmente reassumir o seu respectivo cargo.

Art. 35  Ficam criados na estrutura organizacional da Prefeitura os cargos comissionados:


I -               cargos, nível DAS – 6

II -           cargos, nível DAS – 5

III-       cargos, nível DAS – 04

IV-       cargos nível de DAI

CAPÍTULO II

Das Disposições Finais
Art. 36  - SUPRIMIDO
Art. 37  O Servidor da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai será aposentado com o subsídio de sua classe e nível correspondente, sem acréscimo de qualquer natureza.

Art. 38  Fica vedada a disposição ou cessão dos servidores pertencentes ao Quadro de Pessoal da Prefeitura, aos poderes do Estado e da União;

Parágrafo Único. Excetua-se do disposto neste artigo, os servidores cedidos ás Organizações integrantes da área de saúde do Estado e da União.

Art. 39  Esta lei entra em vigor na data de sua aprovação.

Art. 40  Revogam-se as disposições em contrário, com exceção da lei 11/90; 07/97 14/93; 57/99; 087/2001; 88/2001e 92/2001, que dispõem sobre o Estatuto dos Servidores e da Estrutura Organizacional e administrativa do Município de Alto Paraguai-MT, prevalecendo os cargos e vagas, podendo ser editado novo concurso público através de autorização legislativa para o preenchimento dos mesmos.

Gabinete do Prefeito de Alto Paraguai-MT., 05 de Abril de 2004.

                                      UMBELINO ALVES CAMPOS

                                                 Prefeito Municipal
ANEXO I

PERFIS PROFISSIONAL E OCUPACIONAL

PREFEUTURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI
ANEXO II

	CARGO
	PERFIL PROFISSIONAL

	TÉCNICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI
	Técnico em Contabilidade

Técnico em Enfermagem

Técnico em Manutenção de Equipamentos Médicos hospitalares

Técnico em Vigilância Sanitária e Saúde Ambiental

Técnico Agrícola

Técnico em Administração

Técnico em Estatística

Protesista

Técnico em Higiene Dental

Técnico em Patologia Clínica

Técnico em Radiologia

Técnico em Registro de Saúde

Técnico em Segurança do Trabalho

Técnico Administrativo Escolar


ANEXO III
	CARGO
	PERFIL PROFISSIONAL

	ASSISTENTE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI
	Assistente Administrativo

Agente Administrativo

Aux. de Enfermagem

Aux. de Serviços Ortopédicos

Instrutor de Informática

Digitador

Aux. de Laboratório

Operador de Eta




ANEXO IV
	CARGO
	PERFIL PROFISSIONAL

	SERVIÇOS DE APOIO I DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI
	Lavadeira

Aux. de Serviços Gerais

Vigilante

Continuo (a)

Cozinheiro

Vigia

Agente de Campo Santo

Agente de Limpeza Pública (gari)

Copeiro (a)

Auxiliar de Campo

Aux. de Creche

Atendente de Enfermagem

Telefonista

Jardineiro

Zelador

Prendedor de Animais

Pedreiro

Trabalhador Braçal

Agente de Instalações Hidráulicas

Merendeira Escolar

Mecânico I

Eletricista

Operador de Máquinas I

Pintor

Pedreiro




ANEXO VI

I  -   DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR

	NÍVEIS
	DENOMINAÇÃO

	DAS   -   06
	ASSESSORES E  SECRETÁRIOS 

	DAS   -    04

DAS   -    05
	CHEFES DE DEPARTAMENTOS

DIRETORES DE ESCOLAS E DE HOSPITAIS E COORDENADORES DE CRECHES


II – DIREÇÃO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIA

	NÍVEIS


	DENOMINAÇÃO

	DAÍ


	SECRETÁRIOS, ENCARREGADOS E TELLEFONISTA


ANEXO V

PERFIS PROFISSIONAL E OCUPACIONAL, PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

	CARGO
	PERFIS PROFISSIONAL

	SERVIÇO DE APOIO II DA PREFEIRUA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI
	Eletricista II

Mecânico II

Motorista 
Atendente de Enfermagem

Operador de Máquinas II

Atendente de Consultório Dentário

Agente de Instalações Hidráulicas

Fiscal de Consumo

Secretaria Recepcionista

Soldador

Telefonista

Agente de Saúde Pública

Fiscal de Obras

Fiscal de Tributos

Escriturário

Encarregado de Limpeza

Encarregado de Obras




ANEXO
ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES CORRELACIONADAS COM OS CARGOS

1 – Função: ASSISTENTE SOCIAL

ATIVIDADES:   Coordenar, controlar, administrar e avaliar programas de serviço social; executar outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: Superior completo

2 – Função: BACHAREL EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS (CONTADOR)

ATIVIDADES: Efetuar tarefas contábeis, balanços, demonstrativos de contas, emissão de documentos, escrituração de livros contábeis, controle de conciliação bancária, classificação e avaliação de despesas, balancetes; executar outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA:  Curso superior completo

3 – Função: ADMINISTRADOR  (A)

ATIVIDADES: programar orçamentos, acompanhamento da execução e assessoria; estudar, orientar e controlar os diversos setores da Prefeitura na execução de trabalhos que envolvam política financeira, orçamentária e outras, para formular estratégias de ação; emitir pareceres em projetos, relatórios, prestações de contas e outras atividades ligadas á área de atuação; executar outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: curso superior completo e registro no conselho regional de administração.

4 –  Função: ADMINISTRADOR HOSPITAR

ATIVIDADE: programar orçamentos, acompanhamento da execução e assessoria; estudar, orientar e controlar os diversos setores do hospital na execução de trabalhos que envolvam questões financeiras, orçamentárias e outras, para formular estratégias de ação; emitir pareceres em projetos, relatórios, prestações de contas e outras atividades ligadas a administração do hospital executar outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: Curso superior completo e registro no conselho regional de administração.

5 - Função: ENFERMEIRO (A)

ATIVIDADES: planejar, organizar, supervisionar e executar serviços de enfermagem empregando processos de rotina e ou específicos, para possibilitar a proteção e recuperação da saúde individual ou coletiva, ministrar cursos de preparação para atendentes e auxiliares de enfermagem; executar outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: Curso superior completo e registro no COREN

6 – Função: ECONOMISTA

ATIVIDADE: programar orçamentos, acompanhamento da execução e assessoria; estudar, orientar e controlar os diversos setores da Prefeitura na execução de trabalhos que envolvam política financeira, orçamentária e outras, para formular estratégias de ação; emitir pareceres em projetos, relatórios, prestações de contas e outras atividades ligadas á área de atuação; executar outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: curso superior completo e registro no conselho regional de economia.

7 – Função: FARMACEUTICO/BIOQUIMICO
ATIVIDADE: realização de exames laboratoriais, zelar pelos equipamentos sob sua responsabilidade; coordenar e supervisionar os serviços.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: Curso superior completo e registro no Conselho da classe.

8 – Função: ENGENHEIRO AGRONOMO

ATIVIDADES: Planejar, organizar, orientar e supervisionar os serviços relacionados ao desenvolvimento da agricultura implantados no município; executar outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: Curso superior completo e registro no CREA.

9 – Função: ENGENHEIRO CIVIL

ATIVIDADES: elaborar projetos do interesse do município, acompanhar obras; e outras atividades correlatas com a função.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: Curso superior completo e registro no CREA.

10 – Função: FISIOTERAPEUTA

ATIVIDADES: Aplicar técnicas fisioterápicas adequadas para cada patologia, fazer uso adequado dos aparelhos fisioterápicos: conduzir o processo de reabilitação com dedicação: zelar pelos aparelhos sob sua responsabilidade: executar atividades correlatas com a função.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: Curso superior completo. Inscrição no CREFITO.

11 – Função: MÉDICO – CLINICO GERAL

ATIVIDADES: Atender os pacientes encaminhados por outros colegas, diagnosticar e se necessário realizar o procedimento cirúrgico; em plantão médico – hospitalar atender aos pacientes internados, as urgências e emergências, bem como executar os procedimentos cirúrgicos programados.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: Curso superior completo, inscrição no CRM e título de especialização.

12 – Função: NUTRICIONISTA

ATIVIDADES: Planejar, coordenar e supervisionar serviços ou programas de nutrição analisando as carências alimentares e o conveniente aproveitamento dos recursos dietéticos, para a melhoria protéica, racionalidade e economicidade dos regimes alimentares; elaborar cardápios; orientar palestras, ministrar cursos para utilização de subprodutos; executar outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: curso superior completo, inscrição no conselho da classe.

13– Função: ODONTOLOGO

ATIVIDADES: Examinar, identificar e tratar das afecções da boca, usando procedimentos clínicos e cirúrgicos para promover a saúde bucal; executar outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: curso superior completo, inscrição no CRO.

14 – Função: PSICOLOGO

ATIVIDADES: Proceder a estudos de avaliação de mecanismos de comportamento humano, elaborando e aplicando técnicas psicológicas, como teste para determinação de características defensivas, intelectuais, sensoriais ou motora e outros métodos de verificação, para possibilitar a orientação; executar outras atividades correlatas..

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: curso superior completo, inscrição no conselho da classe.

15 – Função: PROCURADOR JURÍDICO

ATIVIDADES: elaborar pareceres técnicos nos processos de projetos, de acordo com o que determina o Regimento interno, Leis e Constituição; assessorar o Prefeito e os demais secretários nos assuntos jurídicos, a fim de prevenir e resguardar os interesses da Prefeitura Municipal; redigir ou elaborar documentos jurídicos, minutas e informações sobre questões de natureza administrativa, trabalhista, fiscal, civil, comercial e outros; atentar-se para as publicações diárias de leis e decretos na Imprensa Oficial, com finalidade de conhecimento, consulta e controle; executar outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: curso superior completo, inscrição na OAB.

TÉCNICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

1 – Função: TÉCNICO EM CONTABILIDADE

ARIVIDADE: Analisar a despesa e a receita, elaborar demonstrativos mensais de execução orçamentária e financeira; avaliar a documentação necessária para liquidação de despesas; elaborar balancetes, controlar o recebimento de documentos, de avisos de crédito, de extrato de contas bancárias, proceder a conciliação de contas garantindo a exatidão dos lançamentos, examinar processos relativos ás despesas orçamentárias; controlar adiantamentos, suprimentos de fundos e outros; executar outras tarefas correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 2º grau completo, inscrição no CRC.

2 – Função:  TÉCNICO EM ENFERMAGEM
ATIVIDADE: Assessorar serviços diversos no setor, realizar sob supervisão, atividades de nível médio especializadas, necessárias á execução das atividades desenvolvidas na área de promoção e assistência á saúde (enfermagem, nutrição e outros); executar sob supervisão a esterilização de materiais e roupas; executar outras atividades correlatas..

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 2º grau completo/profissionalizante na área de saúde com registro no conselho de classe.

3 – Função: TÉCNICO EM MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES:

ATIVIDADE: Dar manutenção em todos os equipamentos médicos hospitalares, mantendo-os em perfeito funcionamento, fazer outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 2º grau completo, com curso especifico na área de atuação.

4 – Função: TÉCNICO EM VIGILÃNCIA SANITÁRIA E SAÚDE AMBIENTAL

ATIVIDADE: Propor programas de saúde pública; orientar e supervisionar os agentes de vigilância e fiscalização sanitária; participar dos projetos de saúde pública junto a comunidade, exercer todas as atividades correlatas a função de técnico em vigilância sanitária e saúde ambiental.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 2º grau completo, com curso específico na área de atuação.

5 – Função:  TÉCNICO AGRICOLA

ATIVIDADE: Aplicar os conhecimentos técnicos nas atividades agrícolas auxiliando os produtores, seguir a orientação do agrônomo no desenvolvimento dos projetos, orientar os auxiliares de campo; executar outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 2º grau completo/profissionalizante com certificado.

6 – Função: TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO

ATIVIDADE: Acompanhar a execução orçamentária e controlar os diversos setores com relação ao controle das dotações orçamentárias na execução dos trabalhos que envolvam política financeira e outras, executar outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 2 º grau completo/profissionalizante com certificado.

7 – TÉCNICO EM ESTATÍSTICA

ATIVIDADE: Elaborar documentos que requer coleta de dados, fazer os devidos levantamentos estatísticos com a finalidade de elaborar projetos e para outros fins de interesse da Prefeitura executar outras atividades correlatas..

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 2º grau completo, com curso na área  de atuação.

8 – Função: PROTESISTA

ATIVIDADE: Confeccionar  prótese dentária, executar outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 2º grau completo/profissionalizante na área de saúde

9 – TÉCNICO EM HIGIENE BUCAL

ATIVIDADE: Utilizar o escovódromo, como fazer usando os produtos na identificação de placas e outros; mostrar á criança a necessidade de escovação adequada; incentivar, orientar e aplicar as técnicas de escovação, organizar sessões de escovação com crianças da mesma faixa etária; zelar pelos materiais, equipamentos, produtos e outros sob sua responsabilidade; executar outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 2º Grau completo/profissionalizante na área de saúde.

10 – Função: TÉCNICO EM PATOLOGIA CLINICA

ATIVIDADE: Auxiliar o médico no acompanhamento dos doentes, atender com zelo e delicadeza a todos os clientes, zelar pelos equipamentos  postos a disposição de todos, desenvolver outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 2º grau completo/profissionalizante na área de saúde.
11 – Função: TÉCNICO EM RADIOLOGIA

ATIVIDADE: aplicar as técnicas adequadas para cada tipo de exame; tratar com urbanidade os clientes; explicar ao paciente a necessidade de contrastes; zelar pelos aparelhos e instrumentos sob sua responsabilidade, desenvolver  outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 2º grau completo?profissionalizante na área de saúde.

12 – Função: TÉCNICO EM REGISTRO DE SAÚDE.

ATIVIDADE: efetuar todos os registros, para efeito de controles dos programas na área de saúde, executar outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 2º  grau completo, com curso na área de atuação.

13 – Função TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO

ATIVIDADE: criar programas de segurança do trabalho, visando a segurança de todos os funcionários, evitando acidentes, inclusive criando a CIPA Comissão interna de prevenção de acidentes, desenvolver outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 2º grau completo, com curso na área de atuação.

14 – Função  TÉCNICO ADMINISTRATIVO ESCOLAR

ATIVIDADE: Auxiliar a direção da escola na elaboração de documentos necessários ao bom andamento da escola em cumprimento as normas internas da escola e em atendimento aos órgãos reguladores externos, como a Secretaria Estadual de Educação  o MEC etc.. desenvolver outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 2º grau completo, com curso na área de atuação.

ASSISTENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI
1 – Função: ASSITENTE ADMINISTRATIVO

ATIVIDADE:  prestar informações sobre a vida funcional dos servidores, em processos que versem sobre assuntos diversos;  averbação de tempo de serviço, expedição de certidão de vida funcional e outros, manter controle e acompanhamento da programação das férias, efetuar lançamentos de dados funcionais nas fichas individuais, mantendo-as atualizadas; operar computador, identificar erros e adotar medias para corrigi-los; operar em sistemas de folha de pagamento; coletar dados, consultando documentos, arquivos, para obter informações necessárias ao cumprimento da rotina; redigir e datilografar e ou digitar ofícios e correspondências de rotina; executar outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 2º grau completo.
2– Função: AGENTE ADMINISTRATIVO

ATIVIDADE:  prestar informações sobre a vida funcional dos servidores, em processos que versem sobre assuntos diversos;  averbação de tempo de serviço, expedição de certidão de vida funcional e outros, manter controle e acompanhamento da programação das férias, efetuar lançamentos de dados funcionais nas fichas individuais, mantendo-as atualizadas; operar computador, identificar erros e adotar medias para corrigi-los; operar em sistemas de folha de pagamento; coletar dados, consultando documentos, arquivos, para obter informações necessárias ao cumprimento da rotina; redigir e datilografar e ou digitar ofícios e correspondências de rotina; executar outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 2º grau completo.
3 – Função: AUXILIAR DE ENFERMAGEM

ATIVIDADE: Atender com cortesia, dedicação e urbanidade todos os pacientes, acompanhantes, colegas e profissionais da área; organizar e manter o fichário e prontuário dos pacientes em ordem; aferir os primeiros cuidados a pré-consulta; executar as rotinas de enfermagem preparadas pelo seu superior hierárquico; preparar e administrar a medicação de acordo com a prescrição médica; controlar sinais vitais registrando-os no prontuário assim como as queixas do paciente, preparar relatório de enfermagem; fazer uso  adequado e zelar dos instrumentos e aparelhos; preparar o banho e fazer a higiene do paciente de acordo com orientação do médico;

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 2º grau completo

4 – Função: AUXILIAR DE SERVIÇOS ORTOPÉDICOS
ATIVIDADE: Auxiliar  os pacientes no sentido da locomoção para atendimento pelo fisioterapeuta, trata-los com urbanidade, zelar pelos equipamentos e aparelhos, executar outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 2º grau completo.


7 – Função: INSTRUTOR DE INFORMATICA

ATIVIDADE: Preparar projetos para desenvolver suas atividades;  ministrar curso básico de informática; tirar dúvidas, esclarecendo e orientando a clientela, executar outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 2º grau completo com curso na sua área de atuação.

7 – função: DIGITADOR

ATIVIDADE: Digitar documentos, usando todos os programas do computador, como excel, wold, etc..., executar outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 2º grau completo com curso na sua área de atuação.

14 – Função: ESCRITURÁRIO

ATIVIDADE: Prestar informações sobre a vida funcional dos servidores, em processos que versem sobre assuntos diversos; averbação de tempo de serviço, expedição de certidão de vida funcional e outros; manter controle e acompanhamento da programação das férias, efetuar lançamentos de dados funcionais nas fichas individuais, mantendo-as atualizadas; operar computador, identificar erros e adotar medidas para corrigi-los; operar sistemas de folha de pagamento; coletar dados, consultando documentos, arquivos, para obter informações necessárias ao cumprimento da rotina; redigir e datilografar e ou digitar ofícios e correspondências de rotina; executar outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 2.º Grau Completo.

15 – Função: OPERADOR DE ETA

ATIVIDADE: Controlar a distribuição de água, fazer o tratamento com flúor e outros produtos químicos da água distribuída aos moradores, executar outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 2.º Grau Completo.

SERVIÇOS DE APOIO I DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

01 – função: LAVADEIRA

ATIVIDADE: lavar com dedicação a roupa; tirar as manchas; economizar material; passar bem as roupas; zelar pela conservação das roupas e maquinário sob sua responsabilidade; efetuar a manutenção preventiva e corretiva de equipamentos e instalações; executar pequenos consertos nas roupas; executar outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 1º Grau Incompleto.

02 – Função: AUX. DE SERVIÇOS GERAIS

ATIVIDADE: Efetuar trabalhos internos e externos de limpeza geral, limpeza geral, limpeza de portas e janelas nas dependências e móveis da instituição; executar outras atividades correlatas..

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 1º Grau Incompleto.

02 – Função: VIGILANTE

ATIVIDADE: zelar pela segurança de pessoas e de bens patrimoniais, para evitar furtos e outras anormalidades; seguir as rotinas adotadas pelo superior hierárquico; zelar pelos aparelhos e materiais sob sua responsabilidade; executar outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 1º Grau Incompleto.

03– Função: CONTINUO (A)

ATIVIDADE: Servir com presteza café e outros ingredientes aos seus superiores e aos funcionários e clientes em geral sempre com educação, auxiliar nas tarefas de limpeza, manutenção e conservação dos materiais e imóveis; atender ás solicitações com presteza e urbanidade, executar outras atividades correlatas..

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 1º Grau Incompleto.

04 – Função: COZINHEIRO (A)

ATIVIDADE: zelar pela limpeza e higiene da cozinha e utensílios, preparar os alimentos com dedicação dentro das normas de higiene; organizar os congelados no freezer com critério, utilizar sempre os produtos mais velhos (os que chegaram primeiro); observar as datas de validade; evitar desperdício de alimentos na preparação e distribuição; organizar os armários e utensílios; cuidar dos eletrodomésticos sob sua responsabilidade; executar outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 1º Grau Incompleto.

05 – Função: AGENTE DE CAMPO SANTO

ATIVIDADE: manter a limpeza do cemitério; abrir e fechar covas ou gavetas nos sepultamentos; zelar pelas instalações e equipamentos e materiais sob sua responsabilidade; manter registros dos sepultamentos efetuados; comunicar as ocorrências ao seu chefe imediato; executar outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 1.º Grau Incompleto.

06 – Função: AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA (GARI)

ATIVIDADE: Efetuar trabalhos rotineiros de limpeza geral, fazendo uso dos equipamentos necessários para sua proteção; cuidar do equipamento sob sua responsabilidade, comunicar ao seu chefe as ocorrências.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 1.º Grau Incompleto.

07 – Função: COPEIRO (A)

ATIVIDADE: Efetuar trabalhos rotineiros de limpeza na copa; zelar pelos equipamentos e utensílios sob sua responsabilidade; preparar e servir alimentos e bebidas (café, sucos, água e outros), aos visitantes e Parlamentares; atender prontamente as determinações do superior hierárquico, executar outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 1.º Grau Incompleto.

08 – Função: AUXILIAR DE CAMPO

ATIVIDADE: Efetuar a conservação e manutenção dos canteiros e jardins; trabalhos relacionados com a terra de acordo com a orientação do seu superior hierárquico, conservação das laterais das estradas; auxiliar nas necessidades dos; técnicos agrícolas, veterinários, agrônomos, pedreiros, encanadores, eletricistas e outros; executar outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 1.º Grau Incompleto.

09 – Função: AUXILIAR DE CRECHE

ATIVIDADE: Cuidar das crianças sob a sua responsabilidade, com relação a alimentação, recreação, banho e etc..., sempre com muita presteza, carinho e urbanidade, executar outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 1.º Grau Incompleto.

10 – Função: JARDINEIRO

ATIVIDADE: Cuidar de praças, podar plantas, gramado molhar diariamente na época da seca, executar outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 1.º Grau Incompleto.

11 – Função: PRENDEDOR DE ANIMAIS

ATIVIDADE: Prender animais (Cavalos, gado) que ficam perambulado pelo centro urbano e pelas estradas, causando risco de acidentes, executar outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 1.º Grau Incompleto.

12 – Função: PEDREIRO

ATIVIDADE: Construir e reformar de acordo com instruções de superior hierárquico o que for solicitado; zelar pelas ferramentas e materiais sob sua responsabilidade; executar tarefas visando sempre o princípio da economicidade; executar outras tarefas correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 1.º Grau Incompleto.

13 – Função: SOLDADOR

ATIVIDADE: Executar serviços de solda; zelar pelo material e ferramenta e instrumentos sob sua responsabilidade; executar outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 1.º Grau Incompleto.

14 – Função: MERENDEIRA ESCOLAR

ATIVIDADE:Preparar os alimentos dentro das normas de higiene; organizar os alimentos nos freezer, obedecendo a ordem de chegada; consumir primeiramente os mais antigos observando a data de validade; acatar a orientação da nutricionista, trazer a cozinha na mais perfeita ordem; zelar pelos utensílios e aparelhos sob sua responsabilidade; executar outras atividades pertinentes a sua função.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 1.º Grau Incompleto.
15 – Função: MECANICO I

ATIVIDADE: Responsável pela manutenção e reforma de motores a gasolina e reforma de suspensão de veículos leves e médios; efetuar a manutenção preventiva e corretiva de equipamentos e instalações; executar outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 1.º Grau Incompleto.

16 – Função: MOTORISTA I

ATIVIDADE: Dirigir veículo leve, acionando os comandos de marcha e direção; transportar pessoas; ser responsável pelo veículo á sua disposição zelando pela limpeza, manutenção e conservação; conduzir o veículo de acordo com as leis de trânsito; será de responsabilidade do condutor toda infração que for aferida; executar outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 1.º Grau Incompleto.

17 – Função: ELETRICISTA

ATIVIDADE: Executar todos os procedimentos necessários para a conservação e manutenção do setor elétrico; realizar consertos, fazer instalações; zelar pelo material sob sua responsabilidade; utilizar equipamento de proteção e afim de evitar acidentes; acatar e desenvolver as determinações de seu superior hierárquico; executar outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 1.º Grau Incompleto.

18 – Função: OPERADOR DE MÁQUINAS I

ATIVIDADE: Conduzir trator de pneu para operações de campo; zelar pela sua manutenção e conservação; executar outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 1.º Grau Incompleto.

19 – Função: PINTOR

ATIVIDADE: Executar tarefas de acordo com instruções de seu superior hierárquico; zelar pelas ferramentas e materiais sob sua responsabilidade; desenvolver o trabalho visando sempre o princípio da economicidade; executar outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 1.º Grau Incompleto.

SERVIÇOS DE APOIO II DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

1 – Função: MOTORISTA 

ATIVIDADE: Dirigir veículos leve e caminhão acionando os comandos de marcha e direção; transportar pessoas e cargas; ser responsável pelo veículo á sua disposição zelando pela limpeza e conservação; conduzir o veículo de acordo com as leis de trânsito, será da responsabilidade do condutor toda infração que for aferida. Executar outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 1º grau Incompleto.

2 – Função: ATENDENTE DE ENFERMAGEM

ATIVIDADE: Zelar pela conservação e organização do ambiente de trabalho; efetuar controle da agenda de consulta, verificando os horários disponíveis e registrando as marcações; executar a higiene dos pacientes internados, preparar e administrar medicamentos conforme prescrição médica; verificar e controlar e anotar sinais vitais; atender prontamente com cortesia e dedicação todo paciente; conversar levando sempre uma palavra amiga, animando o paciente; preparar o banho e fazer higiene nos pacientes de acordo com a orientação médica; executar outras atividades correlatas de acordo com a orientação de seu superior hierárquico; zelar por todo o material e equipamento de seu trabalho.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 1.º Grau Incompleto.

3 – Função: ELETRICISTA DE REDE

ATIVIDADE: Fazer  revisão e manutenção da rede; atender as solicitações com presteza e urbanismo, retificar as falhas; utilizar  e zelar os equipamentos e materiais de trabalho sob sua responsabilidade; executar outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 1.º Grau Incompleto.

4 – Função: MECÂNICO II

ATIVIDADE: Responsável pela manutenção e reforma de motores a diesel do maquinário pesado pertencente a Prefeitura Municipal; efetuar a manutenção preventiva e corretiva de equipamentos e instalações; e outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 1.º Grau Incompleto.

5 – Função: ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO

ATIVIDADE: Zelar pela conservação e organização do ambiente de trabalho; efetuar controle da agenda de consulta, verificando os horários disponíveis e registrando as marcações; atender prontamente com cortesia e dedicação todo paciente; auxiliar o dentista no preparo dos ingredientes para aplicação no paciente, zelar pela limpeza e manutenção dos equipamentos, executar outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 1º grau incompleto.

6 – Função: AGENTE DE INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS

ATIVIDADE: Efetuar a manutenção preventiva e ou corretiva de equipamentos e instalações, a fim de garantir seu bom funcionamento e a segurança de seus usuários, zelar pelos materiais e equipamentos sob sua responsabilidade.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 1.º Grau Incompleto.

7 – Função: ENCANADOR

ATIVIDADE: Efetuar manutenção da rede  de água das ruas que é de responsabilidade do município, e outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 1.º Grau Incompleto.

8 – Função: SECRETARIA/RECEPCIONISTA

ATIVIDADE: Recepcionar e acompanhar visitantes; efetuar e atender telefonemas; agendar compromissos da chefia, dispondo horários de reuniões e outros; atender com urbanidade; protocolar entrada e saída de documentos; efetuar serviços de preparo e despacho de correspondências geral; prestar informações; executar outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 2.º Grau Incompleto.

9 – Função: SOLDADOR

ATIVIDADE: Executar os serviços de solda; zelar pelo material e ferramentas e instrumentos sob sua responsabilidade; executar outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 1.º Grau Incompleto.

10 – Função: TELEFONISTA

ATIVIDADE: fazer ligações e atender telefones, sempre com presteza e urbanizadade, zelar pelos equipamentos sob sua responsabilidade, executar outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 1.º Grau Incompleto.

11 – Função: AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA

ATIVIDADE: Realizar visitas domiciliares orientando os moradores quanto a incidência e criadouros de insetos prejudiciais á saúde; orientar a limpeza de quintais evitando latas, garrafas, pneus etc... seguir o cronograma traçado pelo superior hierárquico , executar outras tarefas correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 1.º Grau Incompleto.

12 –Função: FISCAL DE OBRAS

ATIVIDADE: Fiscalizar e acompanhar o andamento das obras contratadas e as administradas diretamente pelo município; fiscalizar os serviços públicos, executados por terceiros sob concessão municipal; executar outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 1.º Grau Incompleto.

13 – Função: FISCAL DE TRIBUTOS

ATIVIDADE: Visitar os estabelecimentos solicitando o alvará de funcionamento; orientar dando prazo para providências quando não houver, lavrar auto de infração; tratar as pessoas com distinção e urbanidade; executar as tarefas enumeradas pelo superior, levar ao conhecimento de seu superior hierárquico as anormalidades; executar outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 1.º Grau Incompleto.

14 – Função: ESCRITURÁRIO

ATIVIDADE: Prestar informações sobre a vida funcional dos servidores, em processos que versem sobre assuntos diversos; averbação de tempo de serviço, expedição de certidão de vida funcional e outros; manter controle e acompanhamento da programação das férias, efetuar lançamentos de dados funcionais nas fichas individuais, mantendo-as atualizadas; operar computador, identificar erros e adotar medidas para corrigi-los; operar sistemas de folha de pagamento; coletar dados, consultando documentos, arquivos, para obter informações necessárias ao cumprimento da rotina; redigir e datilografar e ou digitar ofícios e correspondências de rotina; executar outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 2.º Grau Incompleto.
15 – Função: ENCARREGADO DE LIMPEZA

ATIVIDADE: Preparar roteiro de trabalho; coordenar e avaliar as atividades dos garis e coletores de lixo, motorista de caminhão de lixo; preparar relatório das ocorrências encaminhando-o para seu superior hierárquico; acatar com responsabilidade as reclamações dos munícipes; procurar resolver os problemas surgidos; executar outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 1.º Grau Incompleto.

16 – Função: ENCARREGADO DE OBRAS

ATIVIDADE: Fiscalizar as obras seguindo orientação de seu superior hierárquico; trabalhar seus subalternos orientado-os para o princípio de economicidade; relatar todo procedimento incorreto ou inadequado; executar outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 1.º Grau Incompleto.

17 – Função: FISCAL DE CONSUMO

ATIVIDADE: Fazer leitura dos relógios dos usuários, entregar as faturas de água aos moradores e efetuar cobrança de contas atrasadas, tratar com urbanidade os consumidores, efetuar outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA: 1.º Grau Incompleto.
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